PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022 CONCESSÃO DE USO DAS INSTALAÇÕES DO MATADOURO MUNICIPAL

DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCESSO LICITATÓRIO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022
Concessão de uso das Instalações do Matadouro Municipal
 
Processo Licitatório: 132/2022
Concorrência: 03/2022
Objeto: Concessão de uso das instalações do Matadouro Municipal
Impugnante: Kauê Rendering Transportes Ltda.
CNPJ: 40.910.042/0001-84
 
Decido;
 
Vistos, etc...
 
A empresa/impugnante Kauê Rendering Transportes Ltda. Realilzou a presente Impugnação do Edital de Licitação em 06.07.2022 cujo edital prevê a abertura das propostas programadas para o dia 15.07.2022, portanto aviado nesta data é tempestiva e merece análise perante esta Comissão de Licitação.
 
Em síntese, a empresa/impugnante alega ocorrer hipotética irregularidade no Edital de Concorrência Públilca devido as seguintes situações:
 
Item 3.6.3. que exige Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1, resultante de aplicação de fórmulas. Além da exigência do Balanço Contábil exigido na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta.
 
Diz que estas condições não mais se adequa ao ambito da própria Receita Federal, no sistema de “Balanço Patrimonial Digital” “SPED” cujos prazos de exigencia alteram-se episodicamente.
 
Continua dizendo existir Instrução Normativa 2.028/22 de 18.05.2022 que diz respeito a Escrituração Contábil Digital, referendido-se ao ano calendário de 2021 seja apresentado até o último dia do mês de junho.
 
Alega ainda que os índicadores contábeis de LG, SG e LC não obedecem a proporcionalidade das obrigações contratuais vinculadas ao licitante e que tal instrumento prevê investimentos da ordem de R$ 100.000,00, não se amoldando as práticas usuais deste nicho mercadológico para realização de abates de suínos, ovinos e bovinos.
 
Alega que tais índices podem frustar a competividade do mercado, a livre concorrência evitando que se participe demais interessados e que a municipalidade obtenha a melhor proposta.
 
Por fim faz os seguintes requerimentos:
 
Alteração do item 3.6.3, para definir como válidas as demonstrações financeiras já encerradas ainda que em prazo inferior a três meses da data da apresentação da proposta 2022, da forma a permitir um maior número de licitantes;
 
Alterar os indices exigidos pelo edital para LG, SG, e LC para que sejam maiores que 0,5 do ano de 2021.
 
São estas as indagações as quais se passa a decidir:
 
Da alteração do prazo para apresentação do Balanço e Demonstrações Contábeis:
 
De acordo com a referida Instrução Normativa RFB 2.082/22 de 18.05.2022 entendo que faz jus as alegações da impugnante na qual a ECD referente ao ano base 2021 pode ser apresentada até o último dia útil do mês de junho, bem como suas demonstrações contábeis.
 
Item 3.6.3 . Indicadores de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente:
 
Conforme relatado pela própria impugnação consta que a vencedora do certame deverá comprovar investimentos na ordem de R$ 100.000,00 a seremrealizados nas instalações do Matadouro Municipal conforme seguinte disposição:
 
4.9.2. Ofertar o maior valor de investimentos a serem realizados no Matadouro para as adequações no local, em valor não inferior a R$ 100.000,000 (cem mil reais), nestas agrangidas a instalação e a execução de atividades decorrentes do abate de animais, bem como aproveitamento de subprodutos e/ou resíduos do abate, nesta incluindo atividades de cortume, graxaria, beneficiamento de tripas, víceras, sangue e ossos, ainda que realizada por empresa diversa, mas sob a responsabilidade do licitante vencedor, desde que, realizados dentro da circunscrição territorial do Município de Perdões.
4.9.3.1 O licitante que se sagrar vencedor do certame, deverá no ato de assinatura do respectivo contrato, em data estipulada pelo Município, apresentar comprovante de depósito em conta a ser fornecida previamente pelo Município, de caução em dinheiro equivalente a 50% (cinquenta por cento), do valor de investimento declarado na proposta, como condição de formalização do respectivo instrumento.
4.9.3.2 O não comparecimento na data estipulada pelo Município com a comprovação do depósito em conta, é clausula automática de inadimplemento com o presente Edital, devendo assim ser chamado o próximo licitante para assinatura do contrato com o Município. 4.9.3.3 No prazo de até 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, o licitante vencedor do certame, deverá comprovar, a efetiva destinação do investimento declarado na proposta, por meio de Nota Fiscal a Municipalidade, sob pena de rescisão automática do contrato e perda da caução a que se refere o item 4.9.3.1 deste Edital. 4.9.3.4 Se após 04 (quatro) meses, contados da assinatura do contrato, o licitante vencedor comprovar através de Nota Fiscal que investiu 75% (setenta e cinco por cento) do valor constante no item 4.9.3, o Município após inspeção realizada, poderá ou não restituir 50% (cinquenta por cento) do valor depositado como caução, para conclusão das obras. 4.9.3.5 Caso o Município não faça a opção pela restituição parcial do caução conforme item 4.9.3.4, o licitante solicitará a restituição integral após a comprovação da conclusão das obras, se respeitado o prazo, conforme item 4.9.3.3
 
Assim uma vez prevendo investimentos desta ordem, não se justifica a adoção destes percentuais exigidos para este fim.
 
A exigência de investimentos no local reveste-se de boa saúde financeira da proponente pois diante da dicção dos itens 4.9.2. não se justifica diante de tais investimentos que serão realizados no local desta forma inteiramente justificável que tais índices podem ser apresentados em indicador de 0,5 (zero, vírgula cinco).
 
Diante do exposto;
 
Decido:
 
Acolher a Impugnação ao Edital de Concorrência Públicao nº 03/2022 feito pela Impugnante acima qualificada e com iso determinar a alterarção das seguintes normas editalícias:
 
Item a alínea b) e a 6ª Observação do item 3.6.3 deste edital de Concorrência passa a ter a seguinte redação:
 
3.6.3 Da Qualificação Econômico-Financeira:
 
...
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais a ser apresentado na forma e exigências da Receita Federal do Brasil.
 
6ª Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 0,5 (zero vírgula cinco), resultantes da aplicação das fórmulas. Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador que assina o Balanço Contábil correspondente.
 
É portanto a decisão que deverá ser publicada no Diário Oficial Municipal e no site de divulgação das Licitações deste Município dando-se ampla e irrestrita publicidade do mesmo para que dele faça surgir os devidos efeitos jurídicos.
 
Prefeitura Municipal de Perdões, 12 de julho de 2022.
 
MÁRCIA VICTOR RESENDE LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
 
WILTON ANTONIO TEIXEIRA
Assessor Jurídico Municipal – OAB/MG: 68.592
 
Homologo este ato e Determino a Retificação do Edital diante das condições acima estabelecidas.
 
HAMILTON RESENDE FILHO
Prefeito Municipal
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